
Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a Decisão C(2012) 8605 final da Comissão Europeia, 
de 19 de novembro de 2012, que concede à Hospira UK Ltd 
a autorização de introdução no mercado, em aplicação do 
artigo 3. o , do Regulamento (CE) n. o 726/2004 do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 31 de março de 2004, 
que estabelece procedimentos comunitários de autorização e 
de fiscalização de medicamentos para uso humano e veteri
nário e que institui uma Agência Europeia de Medicamentos 
(JO L 136, p. 1); e 

— condenar a Comissão Europeia nas suas próprias despesas e 
nas despesas da recorrente. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente invoca um fundamento de recurso, alegando que a 
decisão recorrida é ilegal porquanto constitui uma violação dos 
direitos à proteção dos dados da Novartis Europharm Ltd. rela
tivamente ao seu produto Aclasta, de acordo com os artigos 
13. o , n. o 4, do Regulamento (CE) n. o 2309/93 ( 1 ), conjugado 
com o artigo 89. o do Regulamento (CE) n. o 726/2004 ( 2 ). Uma 
vez que foi concedida para o Aclasta uma autorização de in
trodução no mercado distinta e independente através do proce
dimento centralizado, a referida autorização não está abrangida 
pela mesma autorização global de introdução no mercado do 
Zometa (outro produto da Novartis Europharm Ltd), de acordo 
com o artigo 6. o , n. o 1, da Diretiva 2001/83 ( 3 ) para efeitos de 
proteção de dados. 

Além disso, a decisão recorrida é também ilegal porquanto 
constitui uma violação do artigo 10. o , n. o 1, da Diretiva 
2001/83/CE, dado que ainda não caducou a proteção de dados 
para o medicamento de referência Aclasta e, por conseguinte, 
não estão preenchidos os requisitos para a concessão de uma 
autorização de introdução no mercado previstos neste artigo. 

( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 2309/93 do Conselho, de 22 de julho de 
1993, que estabelece procedimentos comunitários de autorização e 
fiscalização de medicamentos de uso humano e veterinário e institui 
uma Agência Europeia de Avaliação dos Medicamentos. 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 726/2004 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 31 de março de 2004, que estabelece procedimentos co
munitários de autorização e de fiscalização de medicamentos para 
uso humano e veterinário e que institui uma Agência Europeia de 
Medicamentos 

( 3 ) Diretiva 2001/83/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de 
novembro de 2001, que estabelece um código comunitário relativo 
aos medicamentos para uso humano 

Recurso interposto em 7 de fevereiro de 2013 — 
Anapurna/IHMI — Annapurna (ANNAPURNA) 

(Processo T-71/13) 

(2013/C 101/54) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Anapurna GmbH (Berlim, Alemanha) (representantes: 
P. Ehrlinger e T. Hagen, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Annapurna SpA 
(Prato, Itália) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão impugnada da Quinta Câmara de Recurso 
do IHMI de 3 de dezembro de 2012, na medida em que 
confirmou o registo da marca comunitária n. o 001368166 
«ANNAPURNA» e não o declarou nulo, para os produtos 
«carteiras» (classe 18), «colchas e roupa de cama» (classe 24) 
e «artigos de vestuário, chapelaria e pantufas» (classe 25); 

— condenar a interveniente no pagamento das despesas do 
processo, incluindo as despesas relativas ao processo de 
recurso no IHMI; 

— ordenar ao recorrido que apresente a prova de utilização 
(«Peças processuais») apresentada pela interveniente no con
texto do processo de declaração de nulidade. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária registada objeto do pedido de revogação: Marca 
nominativa «ANNAPURNA» para produtos das classes 3, 18, 24 
e 25 — pedido de marca comunitária n. o 1 368 166 

Titular da marca comunitária: a outra parte no processo na Câ
mara de Recurso 

Parte que pede a revogação da marca comunitária: a recorrente 

Decisão da Divisão de Anulação: revogação parcial da marca co
munitária
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Decisão da Câmara de Recurso: anulação parcial da decisão recor
rida e revogação da marca comunitária para os demais produtos 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 51. o , n. o 1, alínea a), 
do Regulamento n. o 207/2009 do Conselho. 

Recurso interposto em 8 de fevereiro de 2013 — 
Boehringer Ingelheim Pharma/IHMI — Nepentes (Momarid) 

(Processo T-75/13) 

(2013/C 101/55) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Boehringer Ingelheim Pharma (Ingelheim, Alemanha) 
(representantes: V. von Bomhard e D. Slopek, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Nepentes, S.A. 
(Varsóvia, Polónia) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a decisão da Quarta Câmara de Recurso do IHMI, de 
6 de setembro de 2012, no processo R 1216/2011-4 na 
medida em que autorizou o registo da marca MOMARID 
para produtos higiénicos para uso medicinal; substâncias 
dietéticas para uso medicinal; preparações, substâncias e pro
dutos farmacêuticos e médicos para proteger, manter, tratar 
ou amaciar a pele, o corpo, o rosto, os lábios, a boca, os 
cabelos, os olhos, as mãos e as unhas; produtos e subs
tâncias farmacêuticas e médicos para os cuidados e aparên
cia da pele, do corpo, do rosto, da boca, dos lábios, dos 
olhos, dos cabelos, das mãos e das unhas; produtos e pre
parações farmacêuticos e medicinais para fins de emagreci
mento; produtos, preparações e substâncias farmacêuticas 
dermatológicas; produtos dermatológicos para a prevenção 
e tratamento de distúrbios da pele; produtos dermatológicos 
(medicinais); preparações farmacêuticas para o tratamento de 
doenças dermatológicas; produtos farmacêuticos para o tra
tamento tópico de doenças dermatológicas; produtos derma
tológicos medicinais; preparações farmacêuticas veterinárias 
para uso dermatológico; produtos medicinais veterinários 
para o tratamento de doenças hormonais; hormonas para 
uso medicinal; preparações hormonais para uso veterinário; 
hormonas; produtos de esteroides, preparações hormonais 
para uso farmacêutico e medicinal; produtos de higiene; 
químicos para uso farmacêutico («produtos controvertidos»); 

— Condenar o recorrido nas despesas do processo ou, caso a 
outra parte no processo no IHMI intervenha em apoio do 
recorrido, que as despesas sejam suportadas conjuntamente 
pelo recorrido e pela interveniente. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: A outra parte no processo na 
Câmara de Recurso 

Marca comunitária em causa: A marca nominativa «Momarid», 
para produtos e serviços da classe 5 — Pedido de marca co
munitária n. o 9 164 328 

Titular da marca ou do sinal invocado no processo de oposição: A 
recorrente 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Marca comunitária 
n. o 2 396 448 da marca «LONARID» para produtos da classe 5 

Decisão da Divisão de Oposição: Rejeição da oposição 

Decisão da Câmara de Recurso: Provimento parcial do recurso 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 75. o do Regulamento 
n. o 207/2009 conjugado com a Regra 50, n. o 2, alínea h) do 
Regulamento n. o 2868/95, da Comissão e do artigo 8. o , n. o 1, 
alínea b), do Regulamento n. o 207/2009 do Conselho. 

Ação intentada em 11 de fevereiro de 2013 — Accorinti e 
o./BCE 

(Processo T-79/13) 

(2013/C 101/56) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Demandantes: Alessandro Accorinti (Nichelino, Itália), Michael 
Acherer (Bressanone, Itália), Giuliano Agostinetti (Mestre, Itália), 
Marco Alagna (Milão, Itália), Riccardo Alagna (Milão, Itália), 
Agostino Amalfitano (Forio, Itália), Emanuela Amsler (Turim, 
Itália), Francine Amsler (Turim, Itália), Alessandro Anelli (Bellin
zago Novarese, Itália), Angelo Giovanni Angione (Potenza, Itá
lia), Giancarlo Antonelli (Verona, Itália), Giuseppe Aronica (Li
cata, Itália), Elisa Arsenio (Sesto San Giovanni, Itália), Pasquale 
Arsenio (Sesto San Giovanni, Itália), Luigi Azzano (Concordia 
Sagittaria, Itália), Giovanni Baglivo (Lecce, Itália), Mario Bajeli 
(Bergamo, Itália) Stefano Baldoni (Matera, Itália), Giulio Ballini 
(Lonato, Itália), Antonino Barbara (Nápoles, Itália), Armida Ba
ron (Cassola, Itália), Paolo Baroni (Roma, Itália), Lucia Benassi 
(Scandiano, Itália), Michele Benelli (Madignano, Itália), Erich Ber
nard (Lana, Itália), Flaminia Berni (Roma, Itália), Luca Bertazzini 
(Monza, Itália), Adriano Bianchi (Casale Corte Cerro, Itália), 
Massimiliano Bigi (Montecchio Emilia, Itália), Daniele Fabrizio 
Bignami (Milão, Itália), Sergio Borghesi (Coredo, Itália), Borghesi 
Srl (Cles, Itália), Sergio Bovini (Cogoleto, Itália), Savino Brizzi 
(Turim, Itália), Annunziata Brum (Badiola, Itália), Christina 
Brunner (Laives, Itália), Giovanni Busso (Caselette, Itália), Fabio 
Edoardo Cacciuttolo (Milão, Itália), Vincenzo Calabrò (Roma, 
Itália), Carlo Cameranesi (Ancona, Itália), Giuseppe Campisciano
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